
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN*

Estado do Paraná

RESOLVE:

Piên, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 

66 da Lei Orgânica Municipal,

EDITAL 025/2024 - DESCLASSIFICA CANDIDATO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023

Desclassificar a candidata Adriana Tavares aprovada no Concurso Público n° 001/2023, para o cargo de 

técnico em enfermagem, com base no item 14.5 do Edital n° 001/2023 do Concurso Público n° 

001/2023, em razão de não atender o disposto no item 14 do Edital n° 001/2023 do Concurso Público n° 

01/2023.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal
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Piên/PR, 29 de julho de 2024.

PORTARIA N.u 3.035/2024

Revoga a Portaria n° 3025 de 03 de julho de 2024.

RESOLVEPORTARIA N° 794, DE 29 DE JULHO DE 2024.

RESOLVE:

Publique-se

PORTARIA N.° 3.036/2024

Piên/PR, 29 de julho de 2024.

RESOLVE

Publique-se

Piên, 02 de agosto de 2024.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de Sào Bento, Estado do 
Paraná em 02 de agosto de 2024

Art. 3o Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 
isonomia, da impessoalidade e da transparência.
Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDITAL 025/2024 - DESCLASSIFICA CANDIDATO 
CONCURSO PÚBLICO Nü 001/2023

Desclassificar a candidata Adriana Tavares aprovada no Concurso 
Público nu 001/2023, para o cargo de técnico em enfermagem, com 
base no item 14.5 do Edital nu 001/2023 do Concurso Público n° 
001/2023, cm razão dc nào atender o disposto no item 14 do Edital n0 
001/2023 do Concurso Público nü 01/2023.

Publicado por: 
Márcia Zigovski 

Código Identifícador:DD5D2C3A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA N° 794, DE 29 DE JULHO DE 2024.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL 025/2024- DESCLASSIFICA CANDIDATO

NOMEAR COMISSÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO 
DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

Publicado por: 
Márcia Zigovski 

Código Identificador:3389BFEC

Publicado por:
Márcia Zigovski

Código ldcntifícador:9F56466D

Art. 2o - Revogam -se as demais disposições em contrário, entrando 
em vigor a presente Portaria na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 
Paraná em 01 de agosto de 2024

O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 2o - A remuneração correspondente ao período de afastamento, 
será efetuado diretamente pelo INSS.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA 3036/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
POR TARIA N° 3035/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIÁRIA N° 260/2024

Publicado por: 
Vânia Maria Barbieri 

Código Identificador:908D1338

Publicado por: 
Vânia Maria Barbieri 

Código ldentificador:FF51743E

PAULO FALCADE DE OLJVEIRA 
Prefeito Municipal

MAICON CROSSKOPF
Prefeito de Piên

MAICON CROSSKOPF
Prefeito de Piên

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica 
Municipal, 
RESOLVE:

MAICON CROSSKOPF 
Prefeito Municipal

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo art. 66, IX da 
Lei Orgânica Municipal

O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

Ari. Io - REVOGAR, a Portaria n° 3.025 de 03 de julho de 2024 que 
concede Afastamento a Título de Desincompatibilização ao 
Conselheiro Tutelar ANSELMO FALCADE DE OLIVEIRA, 
conforme requerimento apresentado, retomando as atividades laborais 
a partir de 01 de agosto de 2024.

Art. Io Designar a funcionária Thaynara Eveline do Prado, RG. nu 
10784267-5/PR, brasileira, servidora desta Prefeitura Municipal, no 
cargo de Assessor de Área, para responder como Gestora do Convênio 
com Claúsula de Cessão de Uso n° 084/2020 e como Fiscal fica 
Designado o funcionário Daison Rodrigues Morcelli, RG. n° 
4780455-6/SC , brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no 
cargo de Assessor de Área, para atuar e auxiliar na gestão e 
fiscalização do referido Convênio com a Secretaria de Estado de 
Agricultura e do Abastecimento.

Art. Io PRORROGAR, a licença para tratamento de saúde, da 
Servidora Pública Municipal, EVANIA BUGALHO COLLA 
matricula funcional n° 450-1, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Nível 15 A ,do Quadro de Pessoal deste Executivo 
Municipal, em conformidade com o atestado médico datado em 
02/08/2024
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